
 LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" - Anexo I R$ 

LIQUIDADAS INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 

NÃO 

PROCESSADOS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 62.112.448,78

    Pessoal Ativo 62.112.448,78

    Pessoal Inativo e Pensionistas

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Tercerização (§ 1º do Art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, § 1º da LRF) 340.617,88

    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 333.046,36

    Decorrentes de Decisão Judicial

    Despesas de Exercícios Anteriores 7.571,52

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

61.771.830,90

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 5.177.703.005,66
TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP (III) = (I - II)

SETEMBRO/2012 A AGOSTO/2013

ESTADO DO TOCANTINS - PODER LEGISLATIVO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS   

SET/2012 A AGO/2013

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 5.177.703.005,66

1,19%

63.685.746,97

60.579.125,17

FONTE: Secretaria da Fazenda - RCL / Contabilidade-Balancete/Diame/Diafi/Coofi
¹ Valores referentes à movimentação financeira concedida ao RPPS relativos à contribuição patronal.

José Wagner Praxedes Ana Lice Pereira Lima 
Diretora de Orçamento Administração e Finanças

Claudeci Bandeira Brito
CRC - TO-002461/O-9 Diretor Geral de Controle Interno 
Coordenador de Contabilidade

Luciano Sampaio Moreira

Conselheiro Presidente 

% do TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMI TE - TDP sobre a
RCL (V) = (III/IV)* 100

Nota: Durante o exercício, somente são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não 
processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em :
          a) Despesas Liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
          b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, 
por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)  - 1,23%

LIMITE PRUDENCIAL (§ único, art. 22 da LRF) - 1,17%

Obs.: Foi deduzido a parte patronal do plansaude no valor de R$ 91.531,57 (-) do total de despesa com pessoal.


